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(Via da parte)

Comarca:
Cruz do Espirito Santo

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
029.5.19.00086/01

Data de emissão:
02/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Cruz do Espirito Santo

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
029.5.19.00086/01

Data de emissão:
02/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Cruz do Espirito Santo

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
029.5.19.00086/01

Data de emissão:
02/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

866600000115   901409283180   520190930021   951900086012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 029.2019.600086 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 029.2019.600086 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 029.2019.600086 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000115   901409283180   520190930021   951900086012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: WELLANDO DE JESUS DA SILVA

Promovente: WELLANDO DE JESUS DA
SILVA

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

WELLANDO DE JESUS DA
SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 029.2019.600086 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 02/09/2019

Comarca: Cruz do Espirito Santo

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: WELLANDO DE JESUS DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.188,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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02/09/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3190468954 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA WELLANDO DE JESUS DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO WELLANDO DE JESUS DA SILVA
CPF/CNPJ: 09192792448

Posição em 02-09-2019 15:37:02 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

20/08/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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DECISÃO
Vistos, etc.

Da gratuidade judiciária. 
Defiro a gratuidade para todos os atos do processo.

Das intimações. 
Os advogados ficam advertidos que não será expedida intimação pessoal por mandado direcionado à parte para

comparecimento às eventuais audiências. As partes serão cientificadas para o comparecimento através de seus

procurados constituídos nos autos. 

Os advogados ficam advertidos que não será expedida intimação por mandado para intimação de eventual testemunha,

ficando os patronos, nos termos do art. 455 do CPC, responsáveis por tal providência.

Do presente feito.
Recebo a inicial. Não houve pedido liminar.

Diante do requerimento da parte autora e considerando a natureza do feito, não se vislumbra necessidade de

designação de audiência de conciliação.  

Cite-se o réu para responder ao pedido do autor com as advertências do art. 335 e ss do CPC, inclusive com a

advertência de que não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pelo autor nos termos do art. 344 do CPC.

Recomendações sobre a citação.
Caso a parte promovida seja empresa de médio ou grande porte, deverá ser, inicialmente, tentada a citação via

expediente do sistema PJE. Apenas, se a parte promovida não estiver habilitada para receber citação via sistema, é que

deverá ser realizada a citação por outro meio.

No cumprimento da citação pelo correio, que fica desde já deferida, a escrivaninha deverá atentar para o que estabelece

o art. 248 do CPC.

Não sendo o caso de citação pelo correio, expeça-se o mandado de citação.  

Caso o promovido resida em outra comarca a citação poderá se dar por carta ou carta precatória conforme as

peculiaridades do endereço. 

No caso da parte promovida residir em outra Comarca e esteja impossibilitado de viajar para comparecer neste juízo,

poderá apresentar contestação diretamente no sistema PJE, apresentando proposta escrita de conciliação se desejar,

requerendo, se for o caso, sua inquirição por carta precatória.

Caso o mandado, carta de citação ou carta precatória não seja cumprida por deficiência de endereço, a parte

promovente deverá ser intimada, por seu advogado, para prestar esclarecimento sobre o endereço, renovando-se a

citação na forma requerida, se for o caso.

Caso a parte seja assistida pela Defensoria Pública, tal intimação deverá ser feita diretamente a parte autora, por

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo

Processo n.º:    0800157-82.2019.8.15.0291

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO,
ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

AUTOR(S):
Nome: WELLANDO DE JESUS DA SILVA
Endereço: Mangabeira, s/n, Centro, CRUZ E
SANTO - PB - CEP: 58337-000
Advogados do(a) AUTOR: RUY NEVES
AMARAL DA ROCHA - PB23263, RENAN DE
CARVALHO PAIVA - PB21393, FABIO
MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO -
PB22725

RÉU(S):
Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim -
lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205
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mandado com a advertência de que, nos termos do art. 485, III, §1º do CPC, se não der andamento ao feito no prazo de

30 dias, será decretada a extinção do processo sem julgamento do mérito. A Defensoria deverá ser cientificada desta

decisão, podendo se manifestar no mesmo prazo, observada a contagem em dobro nos termos do art. 186 do CPC.   

Caso o advogado não se manifeste no prazo de 30 dias, o autor deverá ser intimado pessoalmente, nos termos do art.

485, III, §1º do CPC para promover o andamento do feito em 05 dias sob pena de extinção do feito.

A diligência de citação deverá ser renovada tantas vezes quanto necessário, caso haja requerimento nesse sentido com

indicação de novo endereço.

Sobre o detalhamento do endereço.
Diante das justificativas apresentadas pelos oficiais para os casos de não localização dos endereços, apresentamos

algumas sugestões que, se aceitas, podem reduzir a ocorrência de diligências infrutíferas por não localização de

endereço.
1. Coordenadas GPS no formato geodésico.  

2. Coordenadas GPS no formato geodésico decimal.  

3. Link para o endereço, obtida em aplicativos gratuitos com Google Maps.  

4. Indicação de rua de esquina.  

5. Indicação de rua transversal próxima.  

6. Indicação de duas ruas transversais que delimitem o endereço (entre as ruas).  

7. Imagem da fachada do imóvel (que pode ser obtida via Google Maps ou diretamente pela parte).  

8. Ponto de referência.  

9. Telefone da parte.  

Providências após a citação.
Caso a parte promovida apresente contestação, e sendo arguidas preliminares ou apresentados documentos, abram-se

vistas ao autor, por seu advogado, para, no prazo de 15 dias, se manifestar nos termos do art. 350 e 351 do CPC, assim

como sobre os documentos juntados na contestação.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
Cruz do Espírito Santo,  17 de setembro de 2019. 

Eduardo R. de O. Barros Filho 

Juiz de Direito

  

Num. 24492245 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS FILHO - 17/09/2019 13:00:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091712551078700000023711890
Número do documento: 19091712551078700000023711890



 

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

R VIRGÍNIO VELOSO BORGES, SN, Alto do Eucalipto, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-270
SANTA RITA
(83) 32177100

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800157-82.2019.8.15.0291
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]
 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 
De ordem da Excelentíssima Juíza de Direito da 4ª Vara Mista de Santa Rita - PB, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO, através do seu
representante legal, com as advertências do art. 335 e ss do CPC, inclusive com a advertência de que não contestada a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor nos termos do art. 344 do CPC.
SANTA RITA, em 15 de abril de 2020.

ALESSANDRO DE SOUZA MELLO
Servidor
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